
Da Prestação de Serviços 

Sempre que a Administração Pública necessitar de 
um serviço será necessária n realização de 1/citaçDo, 
tw sua modalidade e tipo especlflcns, ressall'ados os 
casos de despemtr e de ina igibilidade de que tra
tam os arts. 24 e 25 da Lei Federal n" 8.666/93, de 
21.06.93. 

N o serviço público brasileiro a prestação de 
serviços é regulada pela lei que institui nor
mas para licitações e contratos admmistrati
vos. 

Na vigência da atual Carta Constitucional, a 
Administração Pública, ao se deparar com a necessi
dade de determinada prestação de serviços, terá 2 
(dois) caminhos a seguir: 

1 °) realizar a licitação na modalidade e tipo 
que a hipótese exigir, em cumprimento ao prescrito 
no art. 2° da Lei 11° 8 .666/93; 

2°) não realizar licitação: 
a) quando esta for dispensável. conforme pre

vê o art. 24 da Lei n° 8.666/93; 
b) quando for itrexisglvel, isto é, quando hou

ver inviabilidade de competição, tal como prescrito 
no art. 25 da precitada lei. 

Para uma visualização mais ampla e objetiva 
do assunto, vejamos a conceituação de serviço. 

A Lei n° 8.666/93 no seu Art. 6°, 11, define 
serviço como sendo "toda a atividade destinada a ob
ter determinada utilidade de interesse para a Admi
nistração, tais como: demoliçllo, coiiSerto, instala
ção, montagem, operação, conservação, reparaçlio, 
adaptação, manutenção, transporte, locaçllo de bens, 
publicidade, seguro ou trabalhos técnico - profissi
onais". 

Ao contrário da definição de obra pública que 
abrange, apenas, a construção, reforma, fabricação, 
recuperação ou ampliação, o elenco dos serviços con
tido no citado inciso é meramente exemplificativo, po
dendo se considerar como objeto de contrato de pres
tação de serviços tudo aquilo que não se inclua no rol 
das obras e que represente, efetivamente, a realização 
de uma prestação material ou imaterial do particular. 

Pode se chamar de serviço, desde o emprego 
do vigor físico (serviço braçal) até os que exigem co-
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nhecimentos profissionais generalizados ou 
especializados 

É importante a classificação dos serviços, para 
efeito de contratação administrativa. 

Assim, é pacifica para a doutrina a seguinte 
classificação dos serviços: 

a) serviços comuns: 
b) serviços técnicos profissionais generaliza-

dos: 
c) serviços técnicos profissionais espe

cializados. 
Os serviço~ comum. são aqueles que para se

rem executados não exigem qualquer habilitação es
pecífica, podendo, portanto, ser realizados por qual
quer pessoa, desde que contratados mediante prévia 
licitação, como prevê o art. I O da Lei 0° 8.666/93, 
sob os seguintes regimes: 

a) empretlada por preço global. quando a Ad
ministração contrata a execução contrata a execução 
do serviço por preço e total: 

b) empreitada por preço unitário, quando a 
Administração contrata a execução do serv iço por 
preço certo de unidades determinadas; 

c) tarefas, quando a Admm1stração, no regime 
de execução indireta, contrata mão-de-obra para pe
quenos trabalhos por preço certo, com ou sem fome· 
cimento de materiais; 

d) empretlada integral, quando a Admm1stra· 
ção contrata um empreendimento em sua integralidade 
compreendendo todas as etapas dos serviços, com as 
instalações necessárias sob mteira responsabilidade 
do contratado até sua entrega à contratante, apto a ser 
usado ou a entrar em operação, atendidos os requisi
tos técnicos c legais para sua utilização em condições 
de segurança estrutural e/ou operac1onal e com as ca
racterísticas adequadas às finalidades para que fou 
contratado. 
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Tais serviços estao sempre se realizando, dl
ante da necessidade diária da Administração Pública, 
sendo mais vantajoso e menos oneroso que sejam exe
cutados por terceiros (execução indireta) do que pelo 
próprio órgão público (execução direta). 

Os serviços técnicos profissionais são todos 
aqueles que exigem habilitação legal para sua execu
ção. Essa habilitação varia desde o simples registro 
do profissional ou finna na repartição administrativa 
competente, até o diploma de curso superior oficial
mente reconhecido. 

O que caracteriza o serviço técnico p rofissio
nal é a privatividade de sua execução por profiSsio
nal habiliJado, seja ele um mero artlfice, um técnico 
de grau médio ou um diplomado em escola superior. 
É o serviço que requer capacitação profissional e ha
bilitação legal para o seu desempenho. É o que ocorre 
com os trabalhos de engenharia, eletricidade, hidráu
lica, comunicações, transportes e tantos outros que exi
gem conhecimentos técnicos e especializados para sua 
realização. 

Os serviços técnicos profissionais podem ser 
generalizados ou especializados. 

Serviços técnicos profiSsionais geueralizados 
são os que não egigem maiores conhecimentos, teóri
cos ou práticos, além dos ministrados nos cursos nor
mais de fonnação profissional. Nessa categoria se 
enquadram tanto os serviços técnicos de grau médio 
quanto os de grau superior, visto que aqueles e estes 
são trabalhos de prática conhecida e corrente de seus 
profissionais. Estes serviços, pela sua generalização 
entre os que a eles se dedicam profissionalmente, exi
gem licitação por haver sempre a possibilidade de 
competição entre os interessados, nivelados pelo mes
mo titulo de habilitação. 

Serviços técnicos profiSsionais especializados 
são aqueles que, além da habilitação técnica c profis
sional normal, são realizados por quem se aprofundou 
nos estudos, no exercido da profissão, na pesquisa 
científica, ou através de cursos de pós-graduação ou 
estágios de aperfeiçoamento. 

São serviços de alta especialização e de co
nhecimentos pouco difundas entre os demais técni
cos da mesma profissão. Esses conhecin1entos podem 
ser científicos ou tecnológicos. 

A Lei n° 8.666/93, no seu arr. 13, considera 
como serviços técnicos profissionais especializados 
os trabalhos relativos a: 

I • estudos técnicos, planejamentos e pro
jetos básicos ou executivos; 

11 • pareceres, perícias e avaliações em ge-
ral; 

111 - assessorias ou consultoriais técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias; 

IV - fiscalização , supervisão ou 
gerenciamento de obras ou serviços; 

V- patrocinio ou defesa de causas judiciais 
ou administrativas; 

vr . treinamento e aperfeiçoamento de pes-
soai; 

V I l • restauração de obras de arte e bens de 
valor histórico. 

O elenco de serviços técnicos profissionais 
especializados constante dos incisos L ao VI do Art. 
13 da Lei n° 8.666/93 é meramente exemplificativo, 
pois outros serviços existem que não tenham sido con
templados pelo texto legal. 

Encontra-se inteiramente superada a polêmica 
sobre entender-se ser a lista de serviços contida na 
Lei como taxativa e esgotando todas as possibilida
des de outros serviços técnicos profissionais 
especializados aparecerem. 

Está consolidada a interpretação doutrinária e 
jurisprudencial, segundo a qual existem outros servi
ços com estas características e que os aqui listados 
são apenas parte deles. 

A Lei no 8.666/93 no seu art. 25, 11, estabelece 
a inexigibilidade de licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial para a 
contratação dos serviços técnicos enumerados no seu 
art. 13, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divul
gação. 

Para que haja inviabilidade de competição, 
portanto, o serviço pretendido deverá ser de natureza 
singular e o profissional contratado de notória espe
clalizaçlio. 

Serviço de natureza singular é aquele serviço 
cujo resu I ta do final não se pode conhecer nem prever 
exatamente antes de pronto e entregue: é aquele ser
viço cujas características particulares, próprias do 
autor, o façam distinto entre os outros . 

É imperioso que o serviço a ser contratado 
apresente uma singularidade que inviabilize a com
petição entre os diversos profissionais técnicos 
especializados. 
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A singularidade como textualmente estabele
ce a Lei é do objeto do contrato, é o serviço pretendi
do pela Administração que é singular, e não seu exe
cutor. É a característica do objeto que o individualiza, 
distingue dos demais. 

A singularidade do objeto pretendido pela Ad
ministração é o ponto fundamental da questão. Este 
termo é empregado exclusivamente para indicar o ser
viço desejado. 

Assim, foi sábio o legislador ao exigir a singu
laridade do objeto. como conditio sine que non à de
claração de inexigibilidade. 

A Lei exige a singularidade do serviço, antes 
de considerar a singularidade que lhe possa imprimir 
um detenninado sujeito. 

A singularidade do serviço indica que sua exe
cução retrata uma atividade personallssima. o que 
inviaviliza uma comparação de modo objetivo. Há 
serviços que exigem habilitação específica vinculada 
a detcrmmada capacitação intelectual e material. Não 
é. portanto, qualquer profissional que poderá satisfa
zer tais exigências. Em tais hipóteses, nota-se que a 
variação no desenvolvimento do serviço individuali
za c particulariza de tal fonna a situação que exclui 
comparações ou competições. Jnviabiliza-se a com
paração, pois, cada profissional prestador do serviço 
dá-lhe configuração personallssima. Em tais casos, a 
subjetividade inerente à execução da prestação toma 
inviável a seleção segundo critérios de economicidade, 
vantajosidade etc. 

A essência da singularidade é distinguir os ser
vrços dos demais a serem prestados. Por exemplo, é 
smgular o serviço de restauração de uma obra de arte 
(um quadro, uma estátua etc.); é singular o parecer 
JUrldico sobre a estabilidade do servidor público, so
licitado a profissional especralista e respeitado no seu 
meio profissional; é também singular a cirurgia plás
tica realizada por profissional médico especialista e 
conhecido no meio em que atua 

É nesse ponto precisamente que reside o nó 
górdio da questão, pois a definição da singularidade 
do objeto deve: 

a) ser estabelecida exclusivamente à luz do 
interesse público; 

b) ser justificada sob os principias que infor
mam a ação de toda a Administração Pública, lato 
senso, expressam em e declarados no art. 37, da Cons
tituição Federal, quais sejam: legalidade, im
pessoalidade, normalidade e publicidade; 
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c) observar que no caso de projeto básico ou 
executivo, existem requesitos próprios arrolados no 
art. 12, da Lei n° 8.666/93: 

d) visar à realidade do bem comum, alvo per
manente da Administração Pública; 

e) ser institulda sem estabelecer preferência em 
razão da nacionalidade, da naturalidade, da sede ou 
do domicilio do futuro contratado, nem fundar-se em 
circunstância impertinente ou irrelevante para o espe
cífico objeto do contrato. 

Segundo o entendimento do Professor Celso 
Antônio Bandeira de Mello " ... as especijicaç6es mio 
podem ultrapassar o necessário para o atendimento 
do objeth·o administrativo que comanda seu campo 
de tliscricioualidade. Menos ainda poder-se-á mul
tiplicar especificações até o pom o de s i11gularizar 
um objeto que nllo seja singular, visaudo, destarte, 
esquivar-se (} licitaçllo". (Curso de Direito Adminis
trativo, Malheiros, 1994, 54 ed., pp. 275/284). 

Somente após defrnir o objeto que pretenda 
contratar é que a Administração Pública poderá bus
car o profissional que deverá ser de reconhecida qua
lificação no seu meio profissional. A escolha do pro
fissional será sempre posterior à definição do objeto 
pretendido. pois quando se parte da definição do pro
fissiona l, muito provavelmente se agregam ao objeto 
caracterlsticas que individualizam o executor do ser
viço. 

O requisito da notoriedade é essencial, mas 
deve estar vinculado ao principio da razoabilidade. 
Não se deve exigir que o profissional seja possuidor 
de uma capacidade ímpar, sem igual. O que a Admi
nistração deve exigir é que o futuro contrato seja no 
mínimo um profissional destacado e conhecido no 
meio da comunidade de especialistas em que atua 

Por último, constatado pelo Poder Público o 
vinculo entre a reconhecida capacitação do profissio
nal e o serviço pretendido, liberado estará aquele da 
obrigatoriedade de proceder à licitação, contratando 
diretamente, com o amparo do Art. 25, 11 , da Lei n° 
8.666/93, aquele profissional que lhe pareceu mais 
qualificado e preparado para satisfazer a prestação de 
que necessita. 

( ' ) Jlumbcrto Gibson é audllor aposenlado do Tribunal de Contas 
de Pernambuco 
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